CAMARA MUNICIPAL DE SENHORA DOS REMEDIOS Estado de

Minas Gerais
CNPJ 01.065.058/0001-86

LEI MUNICIPAL N°1759/2023

Altera o artigo 56 da lei n° 621/1984 para
definir as condig¢des de transferéncia dos
Servidores Publicos do Mupicipio de

Senhora dos Remédios e outras
providencias. v
A Cémara Municipal de Senhora dos R es ap®va e eu,
Presidente da Cé&mara Municipal, sanciQuoSe MMUNYO a seguinte
lei:

Art. 1° - Esta Lei tem por objet lteraRyo artigo 56 da Lei

n°® 621, de 25 de setembro de 84, digpde sobre o Estatuto
dos Servidores Publicos do mufPi ' e senhora dos Remédios -
MG, passando a vigorar com gul edacdo:

Art. 56° (...)

III - Em caso dell inte se’ da Administracdo Publica, a
transferéncia lg®er cargo, deveré priorizar
primeiramente o v oTr residéncia na mesma regido onde se

localiza a ug

Vv - A : ise do inciso III, a administracdo deveréa
prime ente o funcionario efetivo com mais tempo de
S concordancia na transferéncia.

0s o0s casos de transferéncia de funciondrios para
bio de servico ou cargo, os funcionadrios efetivos terédo
ia de escolha do 1local, em relagcdo aos cargos
comissionados.

Art. 2°. Revogadas todas as disposicdes em contrario, entrando
esta em vigor na data de sua publicacgdo.
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Esta Lei é dada por publicada com sua afixacdo no quadro proéprio
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Senhora dos Remédios - MG, em 10 de nov%QOZ!
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